PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 564  DE 02  DE ABRIL   DE  1.976.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL A DOAS ÁREA DE TERRAS.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É o Executivo Municipal de Salvador do Sul autorizado a doar para o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, uma área de terras de 02 ( dois) Hectares, situadas na Sede Municipal, para nela ser construída a Escola de 1° Grau de Salvador do Sul.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE ABRIL DE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
